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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 

 
1) PORTARIA Nº 0506001/2021- GABP  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005 e demais legislações 
aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. EXONERAR, FRANCISCA JOVELINA DE LIMA DIAS, portadora do CPF nº 346.780.843-15, do cargo de provimento em comissão 

de SECRETÁRIA DO TITULAR, SIMBOLOGIA – CDA-9, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria 
de Saúde. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
0104131/2021, publicada no DO - Eletrônico, Ano III, Edição nº 337, pág. 20, de 18/01/2021. 

PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 06 de maio de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

2) PORTARIA Nº 0506002/2021- GABP  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005, Lei Municipal n° 
2533/2020 e demais legislações aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, RAIMUNDO RAYGON GONÇALVES SENA, portador do CPF nº 120.794.916-79, para o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SIMBOLOGIA – DAS I, integrante da estrutura organizacional do Poder 
Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Saúde. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 06 de maio de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

3) PORTARIA Nº 0506003/2021- GABP  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005 e demais legislações 
aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, PAULO CÉSAR DA SILVA, portador do CPF nº 728.735.741-00, para o cargo de provimento em comissão de 

ARTICULADOR INSTITUCIONAL, SIMBOLOGIA CDA-2, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria 
de Articulação Governamental.  

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 06 de maio de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

4) PORTARIA Nº 0506004/2021- GABP  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005, Lei Municipal n° 
1478/2007 e demais legislações aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, ANTONIA DIERIKE GONÇALVES DE OLIVEIRA LIMA, portadora do CPF nº 014.075.563-20, para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, SIMBOLOGIA – CDA-4, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à 
Superintendência Municipal do Meio Ambiente - SUPERMATA. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 06 de maio de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 
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5) PORTARIA Nº 0506005/2021- GABP  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005, Lei Municipal n° 
1478/2007 e demais legislações aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, ARCANJA MARILIA MOREIRA GOMES, portadora do CPF nº 067.886.303-21, para o cargo de provimento em comissão 

de DIRETOR DE NÚCLEO, SIMBOLOGIA – CDA-8, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Superintendência 
Municipal do Meio Ambiente - SUPERMATA. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 06 de maio de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

 

Secretaria de Gestão e Finanças 

 
1) AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.05.001/2021-GM 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ – AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Tauá, por meio de seu 

Pregoeiro, torna público aos interessados a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.05.001/2021-GM, cujo objeto é o Registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de material de higiene e limpeza para atender as necessidades das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal 

de Tauá-CE. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de maio de 2021, às 17h30min; FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

19 de maio de 2021, às 07h30min; DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de maio de 2021, às 08h00min; INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS: 19 de maio de 2021, às 10h00min. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser 

adquirido em: www.bbmnetlicitacoes.com.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. Tauá-CE, 05 de maio de 2021. Pregoeiro. 

 

Secretaria de Educação 
 
 

1) EDITAL N.º 08/2021/SME – CONVOCAÇÃO - DIRETOR ESCOLAR  
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2019) 

 
Fica a candidata aprovada e classificada para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA relacionada no ANEXO I deste 
Edital, em decorrência do Processo Seletivo Simplificado para cargos de provimento em comissão de Diretor de Escola e de Coordenador 
Pedagógico das Escolas Municipais, objeto do Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2019, de 13.09.2019, com retificações e aditivos, homologado 
por ato datado em 03.12.2012, publicado no DOM-Eletrônico - Ano I - Edição 65 - de 03.12.2019, obedecida a ordem decrescente de classificação, 
CONVOCADA a comparecer no dia 11 de maio de 2021, nos horários de 08h às 12h ou de 13h às 17h, junto à sede desta Secretaria, 
situada na Av. Moacir Pereira Gondim, n.º 132, bairro Planalto dos Colibris, Tauá-Ceará, para tratar de apresentação de documentos para 
fins de nomeação e posse. 
 

1. A candidata convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

1.1 Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento - fotocópia; 
1.2 Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral - fotocópia; 
1.3 Documento Oficial de Identidade (Carteira de Identidade – RG, Carteira Profissional, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 
Passaporte) - fotocópia; 
1.4 Certidões Negativas de Antecedentes Criminais (Justiças Estadual e Federal) - para efeito de comprovação de não ter sofrido 
condenação criminal com pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo para o 
qual foi aprovado(a); 
1.5 Atestado de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, fornecido por médico especialista, nos termos previsto 
no art. 7º da Resolução do CFM nº 1.658/2002; 
1.6 Declaração de não ter sido demitido nos últimos 05 (cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo 
Disciplinar com a nota “a bem do serviço público” e declaração de que não é sócio gerente/administrador de empresas que mantêm 
vínculo com a Administração Pública Municipal – formulário próprio (ANEXO III); 
1.7 Declaração, mediante termo, de ter disponibilidade para acompanhamento noturno das turmas de Educação de Jovens e Adultos – 
EJA ou quaisquer atividades pedagógicas quando houver, conforme prevê o item 8.1. ”h”, combinado com o item 8.2 d do Edital do 
Processo Simplificado n.º 002/2019, formulário próprio – (ANEXO IV); 
1.8 Comprovantes dos requisitos específicos previstos nos arts. 3º e 4º da Lei Municipal n.º 2475/2019 e no Anexo II do Edital do Processo 
Simplificado n.º 002/2019, para os cargos em comissão de DIRETOR ESCOLAR E COORDENADOR PEDAGÓGICO, através dos 
documentos a seguir especificados: 

a) Diploma de Formação Superior em Pedagogia, em Licenciatura de formação de professores ou em outra licenciatura com pós-
graduação na área da educação; 

b) Certidão ou Declaração de ter no mínimo 02 (dois) anos de experiência no Magistério; 
c) Ato Nomeação e Posse no Quadro de Pessoal do Poder Executivo de Tauá; 
d) Certidão de não ter sofrido penalidade administrativa disciplinar no triênio anterior à data da seleção, 13.09.2019; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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e) Comprovante de não ter contas de gestão escolar desaprovadas ou pendentes junto aos programas e projetos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Secretaria de Educação do Estado do Ceará (SEDUC) e Secretaria Municipal 
de Educação (SME) – ou comprovante de apresentação de proposta de regularização de contas em cronograma superior a 10 
(dez) meses, devidamente assinado pelo convocado e por profissional regularmente inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

 
1.9 As fotocópias dos documentos a serem apresentados deverão estar em condições e serem acompanhadas do original para fins de conferência 

ou mediante fotocópias legíveis autenticadas. 
1.10 As declarações a serem entregues deverão ser as originais. 
1.11 Os formulários próprios referentes às declarações previstas nesse Edital serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Educação à 

convocada. 
 
2. Caso a candidata convocada não queira ser nomeada poderá fazer opção de ir para o final da fila dos candidatos classificados, nos termos do 
item 8.13 do Edital do certame, conforme formulário (ANEXO V). 
 
3. A convocação da candidata ao cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar, constante do anexo I deste Edital, é decorrente da abertura 
de vaga para a Escola Josué Honório de Almeida, visto a necessidade administrativa, a ausência ou renúncia de servidores nos referidos cargos. 
  
3.1 A vaga de Diretor Escolar em que refere o item 3, precisamente para a Escola Josué Honório de Almeida, deverá ser preenchida pela Sra. 
OTÍLIA MARIA REIS DE OLIVEIRA, visto que os outros classificados já se encontram devidamente efetivados em cargo de direção em outra 
unidade escolar, ou apresentaram pedido de reclassificação nas suas devidas convocações, observados os dispositivos legais do Edital de n.º 
002/2019 - SME.   

 
Tauá-Ceará, 06 de maio de 2021. 

 
Prof. João Álcimo Viana Lima 

Secretário de Educação 
 
 
 

 
 

 
ANEXO I – EDITAL N.º 08/2021/SME – CONVOCAÇÃO - DIRETOR ESCOLAR  

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
DIRETOR DE ESCOLA 

 

ESCOLA: JOSÉ HONÓRIO DE ALMEIDA 

ORDEM NOME 

1º OTÍLIA MARIA REIS DE OLIVEIRA 

 
 

 
 

ANEXO II – EDITAL N.º 08/2021/SME – CONVOCAÇÃO - DIRETOR ESCOLAR  
 

 
DECLARAÇÃO  

 
 

Eu _____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. __________________ - SSP/ _____ e CPF 
nº. _____________________, aprovado(a) para o exercício do cargo de provimento em comissão de 
_________________________________________ - na Escola ____________________________________________, objeto do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019, com retificações e aditivos: 
 
1 - DECLARO, para fins de direito, que: 
 
(       ) NÃO TER sido demitido(a) nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota 
“a bem do serviço público”;  
 

(   ) TER sido demitido(a) nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a bem 
do serviço público”;  
 

2 - DECLARO, ainda, para fins de direito, que: 
 

(   ) NÃO SOU sócio(a) gerente/administrador(a) de empresas que mantém vínculo com a Administração Pública Municipal; 
 

(    ) SOU sócio(a) gerente/administrador(a) de empresas que mantém vínculo com a Administração Pública Municipal – formulário próprio. 
 
 

Tauá-CE, _______ de ____________________________ de ____________. 
 

_____________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 
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ANEXO III – EDITAL No 08/2021/SME – CONVOCAÇÃO - DIRETOR ESCOLAR  

 
 
 

TERMO DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO 
 
  
Eu _____________________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
__________________________________ - SSP/ _____ e CPF nº. ______________________________________, aprovado(a) para o exercício 
do cargo de provimento em comissão de _________________________________________ - na Escola 
_________________________________________________________________, objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019, 
com retificações e aditivos, DECLARO para fins do disposto no item  8.1, “h”, combinado com o item 8.2 do Edital do Processo Simplificado 
nº 002/2019 , que: 
 
(         ) TENHO DISPONIBILIDADE para acompanhamento noturno das turmas de Educação de Jovens e Adultos – EJA ou quaisquer atividades 
pedagógicas quando houver. 
 
(      ) NÃO TENHO DISPONIBILIDADE para acompanhamento noturno das turmas de Educação de Jovens e Adultos – EJA ou quaisquer 
atividades pedagógicas quando houver. 
 

 
 

 
Tauá-CE, _______ de ____________________________ de ____________. 

 
 

___________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – EDITAL N.º 08/2021/SME – CONVOCAÇÃO - DIRETOR ESCOLAR  
 
 

 
 
RECLASSIFICAÇÃO (OPÇÃO) 
 
 
Eu ________________________________________________________________,brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
________________________ - SSP _______, CPF n.º _________________________________, convocado(a) através do Edital N.º 08/2021 – 
SME/TAUÁ – CONVOCAÇÃO – DIRETOR ESCOLAR, de 06.05.2021, para tratar do processo para fins de contratação para o cargo de 
________________________________________________, aprovado(a) na _______ colocação, para a Escola 
___________________________________________, venho, nos termos do item “8.13.” do Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2019, 
de 13.09.2019, optar pela minha reclassificação para o final da fila. 
 

 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento, 
 

 
 
 

Tauá-CE, ______ de __________________ de ____________. 
 

 
 
 

___________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Requerente 
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Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
 

 

1) EDITAL No 01/2021 - SEINFRA/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 
        (PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019) 
 
 
Fica o candidato, EUDIR SILVA FILHO, aprovado e classificado na 2a colocação para o cargo temporário de Agente de Fiscalização de Obras em 
decorrência  do Processo Simplificado para cargos temporários no âmbito da Administração Pública Municipal, com lotação na Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, objeto do Processo Simplificado nº 001/2019, de 09.09.2019, com retificações (primeira e segunda), 
homologado por ato datado em 03.12.2012, publicado no DOM-Eletrônico - Ano I - Edição 65 - de 03.12.2019, obedecida a ordem decrescente de 
classificação, CONVOCADO a comparecer no dia 07 de maio de 2021, no horário de 08h às 12h, na Rua Coronel Lourenço Feitosa, nº. 211, 
Anexo, Altos, bairro Centro, Tauá-Ceará, a fim de tratar de apresentação de documentos para fins de contratação em caráter temporário. 
 
1. O candidato convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
1.1 – Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento - fotocópia; 
1.2 – Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral - fotocópia; 
1.3 – Documento Oficial de Identidade (Carteira de Identidade – RG, Carteira Profissional, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 
Passaporte) - fotocópia; 
1.4 – Cadastro de Pessoa Física – CPF - fotocópia; 
1.5 – Carteira de Reservista – sexo masculino - fotocópia; 
1.6 – Diploma ou Certificado de conclusão do curso que comprove a escolaridade ou área de formação exigida para o cargo de opção do 
convocado, expedido por instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - fotocópia; 
1.7 – Comprovante de cursos/habilitações específicos, nos casos exigidos no Anexo I do Edital da seleção (Motorista – habilitação “AB”) 
- fotocópia;  
1.8 – Atestado de aptidão Física e Mental para o exercício das atribuições do cargo, fornecido por médico especialista, nos termos 
previsto no art. 7º da Resolução do CFM nº 1.658/2002; 
1.9 – Declaração quanto ao exercício ou não de cargo(s) ou emprego(s) públicos e de ter disponibilidade para cumprir a carga horária 
prevista no Anexo I do Edital da Seleção - formulário próprio (ANEXO II); 
1.10 – Declaração de não ter sido demitido nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo 
Disciplinar com a nota “a bem do serviço público” e declaração que não é sócio gerente/administrador de empresas que mantém vínculo 
com a Administração Pública Municipal – formulário próprio (ANEXO III); 
1.11 – Declaração de bens e valores que constituam o patrimônio do convocado – formulário próprio (ANEXO IV); 
1.12 - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais (Justiças Estadual e Federal) - para efeito de comprovação de não ter sofrido 
condenação criminal com pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo para o 
qual foi convocado; 
1.13 – 02(Duas) fotografias 3X4, recentes;  
1.14 – Comprovante de endereço atualizado. 
 
2. As fotocópias dos documentos a serem apresentados deverão ser devidamente legíveis e estarem acompanhadas do original para fins de 
conferência ou mediante fotocópias legíveis autenticadas. 
 
3. Os formulários próprios com relação às declarações previstas neste Edital serão fornecidos aos convocados. 
 
4. Os convocados que já possuírem PIS/PASEP informar o número de inscrição. 
 
5. O candidato convocado que não queira ser contratado poderá fazer opção de ir para o final da fila dos candidatos classificados, conforme 
formulário próprio (ANEXO V). 
 
6. Os convocados que não comparecerem no prazo previsto neste Edital serão considerados desistentes. 
 
7. Serão contratados temporariamente, pela ordem decrescente de classificação, os candidatos convocados que preencherem os requisitos legais 
e formações exigidas para o exercício dos respectivos cargos, na forma prevista em leis e Editais da seleção, observada a existência de dotação 
orçamentária e a conveniência da Administração Pública Municipal. 
 

 
 

Tauá-Ceará, 06 de maio de 2021. 
 
 
 

 
MATHEUS ABREU MOTA 

Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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_____________________________________________________________________________ 
Diário Oficial do Município de Tauá - Lei Municipal nº 1901, de 21 de agosto de 2012. 

ANEXO I – EDITAL No 01/2021 - SEINFRA/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

1 – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

ITEM NOME CARGO ORDEM 

1.  EUDIR SILVA FILHO Agente de Fiscalização de Obras 2º 

 
 

 

 

 

ANEXO II – EDITAL No 01/2021 - SEINFRA /TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE CARGOS E DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO 

 

Eu ________________________________________________________________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. _________________________________ - SSP/_____ e CPF nº. __________________________________, 

aprovado(a) para o exercício do cargo temporário de 

______________________________________________________________________________ com lotação na 

_________________________________________________________________________________________, 

objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, com retificações (primeira e segunda), DECLARO, que: 

 

(         ) – NÃO SOU detentor(a) de nenhum cargo, função ou emprego no serviço público Municipal, Estadual ou Federal. 

(             ) – SOU detentor(a) do(s) seguinte(s) cargo(s), função(ões) e  emprego(s) público(s). 

 

NOME CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO ÓRGÃO ESFERA ADMINISTRATIVA 

   

   

   

   

 

DECLARO, ainda, que: 

(        ) TENHO DISPONIBILIDADE para cumprir a carga horária prevista no Anexo I do Edital do Processo Seletivo nº 01/2019. 

(        ) NÃO TENHO DISPONIBILIDADE para cumprir a carga horária prevista no Anexo I do  Edital  do Processo Seletivo nº 01/2019. 

 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 
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_____________________________________________________________________________ 
Diário Oficial do Município de Tauá - Lei Municipal nº 1901, de 21 de agosto de 2012. 

ANEXO III – EDITAL No 01/2021 - SEINFRA/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO  

Eu ____________________________________________________________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. _________________________________ - SSP/_____ e CPF nº. 

__________________________________, aprovado(a) para o exercício do cargo temporário de 

__________________________________________________________________________________ com lotação na 

_________________________________________________________________________________________,  objeto do Edital de Processo 

Seletivo Simplificado nº 001/2019, com retificações (primeira e segunda): 

 

1 - DECLARO, para fins de direito, que: 

(        ) NÃO TER sido demitido(a) nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota 

“a bem do serviço público”;  

(      ) TER sido demitido(a) nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a bem 

do serviço público”;  

2 - DECLARO, ainda, para fins de direito, que: 

(       ) NÃO SOU sócio(a) gerente/administrador(a) de empresas que mantém vínculo com a Administração Pública Municipal; 

(          ) SOU sócio(a) gerente/administrador(a) de empresas que mantém vínculo com a Administração Pública Municipal – formulário próprio. 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 

__________________________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 

 

 

ANEXO IV – EDITAL No 01/2021 - SEINFRA/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu _______________________________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. _____________________________________ - SSP/________ e CPF nº. ____________________________________________, 

aprovado(a) para o exercício do cargo temporário de  _______________________________________________, com lotação na 

_____________________________________________________________________, objeto do Processo Simplificado nº 001/2019, de 

09.09.2019, com retificações (primeira e segunda), DECLARO, que: 

 

(          ) – NÃO POSSUO nenhum bem móvel, imóvel ou semovente. 

(          ) – POSSUO os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 

__________________________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 
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_____________________________________________________________________________ 
Diário Oficial do Município de Tauá - Lei Municipal nº 1901, de 21 de agosto de 2012. 

ANEXO V – EDITAL No 01/2021 - SEINFRA/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 

RECLASSIFICAÇÃO (OPÇÃO) 

 

_________________________________________________________________________________________, brasileiro(a), portador(a) da 
Carteira de Identidade nº __________________________________ - SSP _____, CPF nº ______________________________, convocado(a) 
através do Edital Nº 01/2021 – SEINFRA/TAUÁ – CONVOCAÇÃO, de 06.05.2021, para tratar do processo para fins de contratação temporária, no 
cargo de ________________________________________________________________________________, aprovado(a) na _______ 
colocação, com lotação na Secretaria de ___________________________________________________________________________, venho, 
nos termos do item “8.6.” do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, de 09.09.2019, optar pela minha reclassificação para o final 
da fila. 
  

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Tauá-Ce., ______ de __________________ de ____________. 

 

_________________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Requerente 
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